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INDICAÇÃO N° 368/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 16 de setembro de 2024.
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Por tais razões, aguardamos as providências cabíveis para 
o atendimento da presente proposição.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro
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A referida rua em dias de chuva muito forte tem sofrido com 
o grande volume de água e o escoamento de água, principalmente algumas famílias. 
Os poucos bueiros existentes não comportam o grande fluxo das águas que vem dos 
morros, e toda rede se encontra assoreada.
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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que seja 
determinado junto à Secretaria competente, para que seja estudada a possibilidade 
de aumento da capacidade de captação das águas pluviais, na Rua das Laranjeiras 
n° 522 na residência do senhor Thiago, no bairro Ponte das Laranjeiras, neste 
município.
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